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– hífen: a letra N representa uma semivogal, pois tem som de I e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba (= hífẽi).
– glutens: a letra N representa uma semivogal, pois tem som de I e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba (= glutẽis).
– windsurf: a letra W representa uma semivogal, pois tem som de U e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba.
– office boy: a letra Y representa uma semivogal, pois tem som de I e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba.

Quadro de vogais e semivogais
Fonemas Regras

A Apenas VOGAL

E - O
VOGAIS, exceto quando está com A ou quando estão juntas

(Neste caso a segunda é semivogal)

I - U
SEMIVOGAIS, exceto quando formam um hiato ou quando estão juntas

(Neste caso a letra “I” é vogal)

AM
Quando aparece no final da palavra é SEMIVOGAL. 

Ex.: Dançam

EM - EN
Quando aparecem no final de palavras são SEMIVOGAIS.

Ex.: Montem / Pólen

Consoantes
São fonemas produzidos com interferência de um ou mais órgãos da boca (dentes, língua, lábios). Todas as demais letras do alfabeto 

representam, na escrita, os fonemas consonantais: B, C, D, F, G, H, J, K, L, M, N, P, Q, R, S, T, V, W (com som de V, Wagner), X, Z.
— Encontros Vocálicos
Como o nome sugere, é o contato entre fonemas vocálicos. Há três tipos:

Hiato
Ocorre hiato quando há o encontro de duas vogais, que acabam ficando em sílabas separadas (Vogal – Vogal), porque só pode haver 

uma vogal por sílaba.
Ex.: sa-í-da, ra-i-nha, ba-ús, ca-ís-te, tu-cu-mã-í, su-cu-u-ba, ru-im, jú-ni-or.

Ditongo
Existem dois tipos: crescente ou decrescente (oral ou nasal).

Crescente (SV + V, na mesma sílaba). Ex.: magistério (oral), série (oral), várzea (oral), quota (oral), quatorze (oral), enquanto (nasal), 
cinquenta (nasal), quinquênio (nasal).

Decrescente (V + SV, na mesma sílaba). Ex.: item (nasal), amam (nasal), sêmen (nasal), cãibra (nasal), caule (oral), ouro (oral), veia 
(oral), fluido (oral), vaidade (oral).

Tritongo
O tritongo é a união de SV + V + SV na mesma sílaba; pode ser oral ou nasal. Ex.: saguão (nasal), Paraguai (oral), enxáguem (nasal), 

averiguou (oral), deságuam (nasal), aguei (oral).

Encontros Consonantais
Ocorre quando há um grupo de consoantes sem vogal intermediária. Ex.: flor, grade, digno. 
Dígrafos: duas letras representadas por um único fonema. Ex.: passo, chave, telha, guincho, aquilo.
Os dígrafos podem ser consonantais e vocálicos.
– Consonantais: ch (chuva), sc (nascer), ss (osso), sç (desça), lh (filho), xc (excelente), qu (quente), nh (vinho), rr (ferro), gu (guerra).
– Vocálicos: am, an (tampa, canto), em, en (tempo, vento), im, in (limpo, cinto), om, on (comprar, tonto), um, un (tumba, mundo).

LEMBRE-SE!
Nos dígrafos, as duas letras representam um só fonema; nos encontros consonantais, cada letra representa um fonema.
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L- às presidiárias serão asseguradas condições para que possam 
permanecer com seus filhos durante o período de amamentação;

LI- nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em 
caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de com-
provado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, na forma da lei;

LII- não será concedida extradição de estrangeiro por crime po-
lítico ou de opinião;

LIII- ninguém será processado nem sentenciado senão por au-
toridade competente;

LIV- ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal;

LV- aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI- são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII- ninguém será considerado culpado até o trânsito em julga-
do da sentença penal condenatória;

LVIII- o civilmente identificado não será submetido à identifica-
ção criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;

LIX- será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se 
esta não for intentada no prazo legal;

LX- a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

LXI- ninguém será preso senão em flagrante delito ou por or-
dem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, 
salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente mi-
litar, definidos em lei;

LXII- a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família 
ou à pessoa por ele indicada;

LXIII- o preso será informado de seus direitos, entre os quais o 
de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da famí-
lia e de advogado;

LXIV- o preso tem direito a identificação dos responsáveis por 
sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV- a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autorida-
de judiciária;

LXVI- ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a 
lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII- não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável 
pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimen-
tícia e a do depositário infiel;

LXVIII- conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer 
ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberda-
de de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX- conceder-se-á mandado de segurança para proteger di-
reito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habe-
as data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder 
for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições de Poder Público;

LXX- o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:
a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legal-

mente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em 
defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI- conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta 
de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e 
liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionali-
dade, à soberania e à cidadania;

LXXII- conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à 

pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados 
de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII- qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência;

LXXIV- o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV- o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, as-
sim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI- são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na for-
ma da lei:

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito.
LXXVII- são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data 

e, na forma da lei, os atos necessário ao exercício da cidadania;
LXXVIII- a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asse-

gurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação.

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 115, de 2022)

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais 
têm aplicação imediata.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.

§3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

§4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.

O tratado foi equiparado no ordenamento jurídico brasileiro às 
leis ordinárias. Em que pese tenha adquirido este caráter, o men-
cionado tratado diz respeito a direitos humanos, porém não possui 
característica de emenda constitucional, pois entrou em vigor em 
nosso ordenamento jurídico antes da edição da Emenda Constitu-
cional nº 45/04. Para que tal tratado seja equiparado às emendas 
constitucionais deverá passar pelo mesmo rito de aprovação destas.

Direitos sociais
Os direitos sociais são prestações positivas proporcionadas 

pelo Estado direta ou indiretamente, enunciadas em normas cons-
titucionais, que possibilitam melhores condições de vida aos mais 
fracos, direitos que tendem a realizar a igualização de situações so-
ciais desiguais. São, portanto, direitos que se ligam ao direito de 
igualdade. Estão previstos na CF nos artigos 6 a 11. Vejamos:
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vistas em regulamento específico e que incluam, sempre que pos-
sível, a anonimização ou pseudonimização dos dados, bem como 
considerem os devidos padrões éticos relacionados a estudos e 
pesquisas.

§1º A divulgação dos resultados ou de qualquer excerto do es-
tudo ou da pesquisa de que trata o caput deste artigo em nenhuma 
hipótese poderá revelar dados pessoais.

§2º O órgão de pesquisa será o responsável pela segurança da 
informação prevista no caput deste artigo, não permitida, em cir-
cunstância alguma, a transferência dos dados a terceiro.

§3º O acesso aos dados de que trata este artigo será objeto de 
regulamentação por parte da autoridade nacional e das autorida-
des da área de saúde e sanitárias, no âmbito de suas competências.

§4º Para os efeitos deste artigo, a pseudonimização é o tra-
tamento por meio do qual um dado perde a possibilidade de as-
sociação, direta ou indireta, a um indivíduo, senão pelo uso de in-
formação adicional mantida separadamente pelo controlador em 
ambiente controlado e seguro.

SEÇÃO III
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS DE CRIANÇAS E 

DE ADOLESCENTES

Art. 14. O tratamento de dados pessoais de crianças e de ado-
lescentes deverá ser realizado em seu melhor interesse, nos termos 
deste artigo e da legislação pertinente.

§1º O tratamento de dados pessoais de crianças deverá ser re-
alizado com o consentimento específico e em destaque dado por 
pelo menos um dos pais ou pelo responsável legal.

§2º No tratamento de dados de que trata o §1º deste artigo, os 
controladores deverão manter pública a informação sobre os tipos 
de dados coletados, a forma de sua utilização e os procedimentos 
para o exercício dos direitos a que se refere o art. 18 desta Lei.

§3º Poderão ser coletados dados pessoais de crianças sem o 
consentimento a que se refere o §1º deste artigo quando a coleta 
for necessária para contatar os pais ou o responsável legal, utiliza-
dos uma única vez e sem armazenamento, ou para sua proteção, e 
em nenhum caso poderão ser repassados a terceiro sem o consen-
timento de que trata o §1º deste artigo.

§4º Os controladores não deverão condicionar a participação 
dos titulares de que trata o §1º deste artigo em jogos, aplicações 
de internet ou outras atividades ao fornecimento de informações 
pessoais além das estritamente necessárias à atividade.

§5º O controlador deve realizar todos os esforços razoáveis 
para verificar que o consentimento a que se refere o §1º deste ar-
tigo foi dado pelo responsável pela criança, consideradas as tecno-
logias disponíveis.

§6º As informações sobre o tratamento de dados referidas nes-
te artigo deverão ser fornecidas de maneira simples, clara e aces-
sível, consideradas as características físico-motoras, perceptivas, 
sensoriais, intelectuais e mentais do usuário, com uso de recursos 
audiovisuais quando adequado, de forma a proporcionar a infor-
mação necessária aos pais ou ao responsável legal e adequada ao 
entendimento da criança.

SEÇÃO IV
DO TÉRMINO DO TRATAMENTO DE DADOS

Art. 15. O término do tratamento de dados pessoais ocorrerá 
nas seguintes hipóteses:

I - verificação de que a finalidade foi alcançada ou de que os 
dados deixaram de ser necessários ou pertinentes ao alcance da 
finalidade específica almejada;

II - fim do período de tratamento;
III - comunicação do titular, inclusive no exercício de seu direito 

de revogação do consentimento conforme disposto no §5º do art. 
8º desta Lei, resguardado o interesse público; ou

IV - determinação da autoridade nacional, quando houver vio-
lação ao disposto nesta Lei.

Art. 16. Os dados pessoais serão eliminados após o término de 
seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, 
autorizada a conservação para as seguintes finalidades:

I - cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo contro-
lador;

II - estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possí-
vel, a anonimização dos dados pessoais;

III - transferência a terceiro, desde que respeitados os requisi-
tos de tratamento de dados dispostos nesta Lei; ou

IV - uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por tercei-
ro, e desde que anonimizados os dados.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS DO TITULAR

Art. 17. Toda pessoa natural tem assegurada a titularidade de 
seus dados pessoais e garantidos os direitos fundamentais de liber-
dade, de intimidade e de privacidade, nos termos desta Lei.

Art. 18. O titular dos dados pessoais tem direito a obter do con-
trolador, em relação aos dados do titular por ele tratados, a qual-
quer momento e mediante requisição:

I - confirmação da existência de tratamento;
II - acesso aos dados;
III - correção de dados incompletos, inexatos ou desatualiza-

dos;
IV - anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desneces-

sários, excessivos ou tratados em desconformidade com o disposto 
nesta Lei;

V - portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou 
produto, mediante requisição expressa, de acordo com a regula-
mentação da autoridade nacional, observados os segredos comer-
cial e industrial; (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigên-
cia

VI - eliminação dos dados pessoais tratados com o consenti-
mento do titular, exceto nas hipóteses previstas no art. 16 desta Lei;

VII - informação das entidades públicas e privadas com as quais 
o controlador realizou uso compartilhado de dados;

VIII - informação sobre a possibilidade de não fornecer consen-
timento e sobre as consequências da negativa;

IX - revogação do consentimento, nos termos do §5º do art. 8º 
desta Lei.

§1º O titular dos dados pessoais tem o direito de peticionar em 
relação aos seus dados contra o controlador perante a autoridade 
nacional.
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II - relação de imóveis e terrenos propícios a investimentos, ob-
servado o disposto nos arts. 276 e 277;

III - inventário do potencial econômico, social e tecnológico do 
Município, previsto no art. 407, I.

Parágrafo único. O mapeamento de que trata o caput deverá 
ser atualizado a cada alteração contextual e constar do Portal da 
Transparência do Município.

Art. 400. O Município, podendo contar com a colaboração do 
Estado, adotará política integrada de sustentabilidade e inovação, 
objetivando envolver os setores socioeconômicos com vocação pro-
dutiva, especialmente através do fomento:

I - à indústria, ao comércio e aos serviços;
II - às microempresas, empresas de pequeno porte e microem-

preendedores individuais;
III - à pesquisa, ciência, tecnologia e inovação;
IV - à atividade turística, sobretudo através do viés receptivo 

em suas diversas matizes;
V - às manifestações culturais por meio da diversidade de ex-

pressões;
VI - à produção agrossilvipastoril, piscícola, aquícola e ativida-

des afins.
Art. 401. O Município incentivará a economia criativa, median-

te planos e ações que fomentem a formulação, a implementação 
e a articulação das ações relacionadas ao processo de criação, de 
produção, de comercialização e de distribuição de bens e serviços 
oriundos da criatividade humana e da aplicação de capital intelec-
tual.

§1º Serão valorizados, protegidos e promovidos os bens e os 
serviços mencionados no caput, sendo respeitada a diversidade das 
expressões culturais.

§2º Serão instituídos programas e projetos de apoio aos seto-
res criativos, aos seus profissionais e aos seus empreendedores, 
visando ao fortalecimento dos micro e dos pequenos empreendi-
mentos criativos.

§3º Serão incentivados os planos e as ações voltados à econo-
mia criativa que fomentem a participação de indivíduos, de associa-
ções e de entidades que manifestem o interesse nessa área.

§4º Será promovida, em órgão público e instituições privadas a 
articulação da inserção da temática da economia criativa no âmbito 
de suas atuações.

§5º Serão formuladas e apoiadas as ações voltadas à formação 
de profissionais e de empreendedores criativos, além da qualifica-
ção da cadeia produtiva.

§6º Será promovida a captação de ideias para a solução de pro-
blemas municipais, assim como para a geração de novas oportuni-
dades de negócios e projetos.

Art. 402. O Poder Público concentrará esforços para promover, 
facultada a participação de recursos privados, inclusive de forma 
majoritária, a criação de uma agência de desenvolvimento do Mu-
nicípio que terá como atribuição precípua o fomento das atividades 
produtivas no âmbito municipal.

Art. 403. O Município poderá subvencionar ou beneficiar, com 
isenção ou redução de impostos, taxas, tarifas ou quaisquer outras 
vantagens, entidades ou atividades privadas para fins estratégicos 
de desenvolvimento econômico, exceto se houver vedações expres-
samente previstas na Constituição da República, na legislação fede-
ral e municipal específica.

Parágrafo único. A pessoa jurídica não gozará do disposto no 
caput, nem poderá contratar com o Poder Público, salvo dispositi-
vos previstos em lei, se:

I - estiver em débito com o fisco, com obrigações trabalhistas 
ou com o sistema de seguridade social, nos termos da lei;

II - desatender normas relativas à saúde e à segurança no tra-
balho;

III - houver previsão em lei.
Art. 404. O Município poderá explorar atividade econômica, 

por meio de empresa pública ou sociedade de economia mista, 
com a finalidade de alcançar o bem-estar da coletividade e a justiça 
social.

CAPÍTULO II - DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DOS SER-
VIÇOS

SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 405. O Município adotará política integrada de fomento à 
indústria, ao comércio, aos serviços e às atividades primárias.

Parágrafo único. O Poder Público estimulará a empresa pública 
ou privada que:

I - gerar produto novo sem similar, destinado ao consumo da 
população de baixa renda;

II - realizar novos investimentos no território municipal, volta-
dos para a consecução dos objetivos econômicos e sociais prioritá-
rios previstos estrategicamente no processo permanente de plane-
jamento do Município, nos termos do art. 272;

III - exercer atividades relacionadas com desenvolvimento de 
pesquisas ou produção de materiais ou equipamentos especializa-
dos para uso de pessoas com deficiência.

Art. 406. As políticas industrial, comercial e de serviços, a se-
rem implantadas pelo Município, priorizarão as ações que, tendo 
impacto social relevante, estejam voltadas para geração de empre-
gos, elevação dos níveis de renda e da qualidade de vida e redução 
das desigualdades regionais, possibilitando o acesso da população 
ao conjunto de bens socialmente prioritários.

Art. 407. Na elaboração das políticas industrial, comercial e de 
serviços, o Poder Público observará os seguintes preceitos:

I - estabelecimento, com base no inventário do potencial eco-
nômico, social e tecnológico do Município, bem como de suas con-
dições espaciais e urbanísticas, as ações que nortearão o planeja-
mento e a promoção do desenvolvimento industrial, comercial e da 
atividade de serviços;

II - definição da vocação das diversas áreas do Município no to-
cante às atividades industriais, de comércio e serviços e dos setores 
considerados prioritários para o desenvolvimento socioeconômico;

III - estímulo à formação e ao aperfeiçoamento dos recursos 
humanos dos setores referidos neste artigo.

Art. 408. O Município, em sua função estratégica, poderá con-
ceder incentivos municipais de natureza diversa, sobretudo tribu-
tária, aos setores industriais e empresariais que concorram para o 
desenvolvimento do Município, prioritariamente para os segmen-
tos de:

I - transformação;
II - pesquisa, ciência, tecnologia e inovação, especialmente da-

quelas relacionadas à tecnologia da informação;
III - de peças de automação e robótica;
IV - cosméticos;
V - que priorizem o uso sustentável de matéria-prima oriunda 

da Mata Atlântica;
VI - ciências biomédicas e indústria farmacêutica;
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É certo que qualquer dano causado ao meio ambiente provoca 
prejuízos à saúde pública e vice-versa. “A existência de um é a pró-
pria condição da existência do outro”, razão pela qual o ser humano 
deve realizar suas atividades respeitando e protegendo a natureza.

Com um pouco de atenção, é fácil descobrir inúmeras situações 
que demonstram a relação entre o meio ambiente e a saúde, senão 
vejamos.

O vibrião da cólera, por exemplo, é transmitido pelo contato 
direto com a água ou pela ingestão de alimentos contaminados. A 
falta de saneamento básico, os maus hábitos de higiene e as con-
dições precárias de vida de determinadas regiões do planeta são 
fatores que estão intimamente ligados com o meio ambiente e que 
contribuem para a transmissão da doença. “A água infectada, além 
de disseminar a doença ao ser ingerida, pode também contaminar 
peixes, mariscos, camarões etc..”. 

O jornal “A Folha de S. Paulo” noticiou em outubro de 2004, 
que as enormes quantidades de substâncias químicas encontradas 
no ar, na água, nos alimentos e nos produtos utilizados rotineira-
mente estão diretamente relacionadas com uma maior incidência 
de câncer, de distúrbios neurocomportamentais, de depressão e de 
perda de memória. Tal reportagem também divulgou dados do Ins-
tituto Nacional do Câncer dos EUA, apontando que dois terços dos 
casos de câncer daquele país tem causas ambientais. 

O referido artigo ainda menciona uma pesquisa feita com cin-
quenta controladores de trânsito da cidade de S. Paulo (conhecidos 
como “marronzinhos”), não fumantes e sem doenças prévias. A 
conclusão foi que todos apresentavam elevação da pressão arte-
rial e variação da frequência cardíaca nos dias de maior poluição 
atmosférica. Além disso, 33% deles possuíam condições típicas de 
fumantes, como redução da capacidade pulmonar e inflamação fre-
quente dos brônquios.

Portanto, diariamente é possível presenciar várias situações 
que nos revelam como a degradação ambiental causa problemas na 
saúde e nas condições de vida do homem.

Por sua vez, o sistema jurídico brasileiro contempla a relação 
entre meio ambiente e saúde, conforme se exemplifica a seguir.

O artigo 225, da Constituição Federal do Brasil, estipula que: 
“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-
-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. Nota-se que 
o dispositivo em foco é categórico ao afirmar que o meio ambiente 
ecologicamente equilibrado é essencial à sadia qualidade de vida, 
ou seja, à própria saúde.

O artigo 200 da Lei Maior fixa algumas atribuições do Sistema 
Único de Saúde (SUS), dentre os quais se menciona a fiscalização de 
alimentos, bebidas e água para o consumo humano (inciso VI) e a 
colaboração na proteção do meio ambiente (inciso VIII).

A Lei Federal nº 6.938/81, conhecida como Política Nacional 
do Meio Ambiente, tem por objetivo a preservação, melhoria e re-
cuperação da qualidade ambiental favorável à vida e, portanto, à 
saúde, visando assegurar condições ao desenvolvimento socioeco-
nômico e à proteção da dignidade humana (artigo 2º).

Além disso, esta lei define poluição como a degradação da qua-
lidade ambiental resultante das atividades que direta ou indireta-
mente prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da popula-
ção (artigo 3º, inciso III, alínea “a”).

Por fim, cumpre mencionar a Lei nº 8.080/90, que regula em 
todo país as ações e serviços de saúde. Essa lei, além de consignar 
o meio ambiente como um dos vários fatores condicionantes para a 
saúde (artigo 3º), prevê uma série de ações integradas relacionadas 
à saúde, meio ambiente e saneamento básico.

Não se pretende cansar o leitor citando todas leis pertinentes 
ao tema ora estudado, bastando afirmar que são várias as normas 
legais que mostram a indissociabilidade das questões ambientais e 
de saúde humana.

Processo saúde-doença
Antes de abordar a ciência da Epidemiologia, é preciso reto-

mar o conceito da história natural da doença e do processo saúde/
doença.

Para prosseguir é fundamental que a saúde seja entendida em 
seu sentido mais amplo, como componente da qualidade de vida. 
Assim, não é um “bem de troca”, mas um “bem comum”. Um bem 
e um direito social, em que, cada um e todos possam ter assegu-
rados o exercício e a prática do direito à saúde, a partir da apli-
cação e utilização de toda a riqueza disponível, conhecimentos e 
tecnologias desenvolvidos pela sociedade nesse campo, adequados 
às suas necessidades, abrangendo promoção e proteção da saúde, 
prevenção, diagnóstico, tratamento e reabilitação de doenças. Em 
outras palavras, é preciso considerar esse bem e esse direito como 
componente e exercício da cidadania, que é um referencial e um 
valor básico a ser assimilado pelo poder público para o balizamento 
e orientação de sua conduta, decisões, estratégias e ações.

O importante é saber reconhecer essa abrangência e complexi-
dade: saúde/doença não são estados estanques, isolados, de causa-
ção aleatória – não se está com saúde ou doença por acaso. Há uma 
determinação permanente, um processo causal, que se identifica 
com o modo de organização da sociedade. Daí se dizer que há uma 
“produção social da saúde e/ou da doença”.

O processo saúde/doença representa o conjunto de relações e 
variáveis que produz e condiciona o estado de saúde e doença de 
uma população, que se modifica nos diversos momentos históricos 
do desenvolvimento científico da humanidade.

Na evolução de seu conceito, verificou-se a incapacidade e in-
suficiência da “unicausalidade” (exemplo do pensamento biomé-
dico, que focava o agente etiológico) em explicar a ocorrência de 
uma série de agravos à saúde. Já a partir dos meados deste século, 
uma série de estudos e conhecimentos, provindos principalmente 
da epidemiologia social, esclarece melhor a determinação e a ocor-
rência das doenças em termos individuais e coletivo. O fato é que 
se passa a considerar saúde e doença como estados de um mesmo 
processo, composto por fatores biológicos, econômicos, culturais 
e sociais.

Desse modo, surgiram vários modelos de explicação e com-
preensão da saúde, da doença e do processo saúde/doença, como 
o modelo epidemiológico baseado nos três componentes – agente, 
hospedeiro e meio – hoje, objetos de análise no contexto da mul-
ticausalidade.

A história natural da doença é o nome dado ao conjunto de 
processos interativos compreendendo as interrelações do agente, 
do suscetível e do meio ambiente que afetam o processo global e 
seu desenvolvimento, desde as primeiras forças que criam o estí-
mulo patológico no meio ambiente, ou qualquer outro lugar, pas-
sando pela resposta do homem ao estímulo até as alterações que 
levam a um defeito, invalidez, recuperação ou morte. (Leavell e 
Clark - 1976).
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3) Postura – Cuidado com palavrões, gírias e falar alto no traba-
lho. Comportamentos como esses podem prejudicá-lo no ambiente 
corporativo. Por isso, é fundamental ser educado e manter a com-
postura mesmo em situações críticas.

4) Críticas em público – O feedback negativo nunca deve ser 
em público, pois tal atitude pode constranger o colaborador. Porém, 
caso o assunto for um elogio ou reconhecimento é indicado fazer 
diante de outras pessoas como forma de incentivo. Os especialistas 
afirmam que acima de tudo é preciso ter bom senso e respeito.

5) Falta de Pontualidade – A atenção ao horário não é ape-
nas na entrada ao trabalho, mas inclui ser pontual nas reuniões e 
outros compromissos da empresa. Além disso, o profissional deve 
respeitar o tempo estipulado para o almoço e cumprir suas tarefas 
no prazo.

6) Falar mal da empresa – Criticar a organização por causa do 
salário, benefícios e discordar das novas políticas da organização no 
ambiente de trabalho, não pega bem. Para os especialistas, existem 
os canais e os momentos certos para relatar a insatisfação. O indi-
cado é expor as ideias ao mesmo tempo em que propõe soluções. 

7) Desrespeitar a hierarquia – Não acatar as regras da empresa 
é considerada insubordinação e pode levar a demissão. Além disso, 
passar por cima da posição pré-estabelecidas na instituição não é 
visto como pró-atividade. Em termos de postura, é essencial respei-
tar a hierarquia para evitar problemas na vida profissional. 

8) Impor pensamentos ideais – É comum o líder ditar regras 
como crenças religiosas e política, entre outras determinações 
que ele acredite. Segundo especialistas, o chefe deve agir como 
responsável e não como ditador. Antes de tudo, é fundamental 
respeitar as diferenças e buscar o melhor de cada um para agregar 
valor à política da empresa.

9) Ausência de feedback – A falta de esclarecimento dos fun-
cionários perante seus colegas e ao público externo compromete 
a imagem da organização. Deixar de dar um retorno quanto a uma 
solicitação, por exemplo, pode passar uma impressão negativa. As 
empresas são feitas de pessoas, que podem achar ruim a falta de 
informações.

10) Atmosfera negativa – Conviver com colega que reclama de 
tudo e ainda é mal-humorado não é nada agradável. Antes de expor 
um comentário, avalie se ele vai causar um desconforto no local de 
trabalho. O aconselhável é agir para sempre manter um ambiente 
positivo”15.

Prioridade16 

É a condição de algo que necessita que se ocorra de maneira 
imediata e emergencial. Normalmente, está relacionada a algo im-
portante que ocorre em primeiro lugar em relação aos demais, seja 
em tempo, ordem, dignidade.

A prioridade também se refere a condição prevista em lei que 
determina que algumas categorias sociais têm preferência em al-
guns serviços, podendo passar à frente de outros em filhas, por 
exemplo.

Normalmente, esta possibilidade é concedida aos idosos, defi-
cientes físicos, gestantes e mães acompanhadas com bebês de colo.

O termo pode ser substituído por sinônimos como: precedên-
cia, antecedência, anterioridade, preexistência, preferência, privilé-
gio, primazia, prevalência, primado.
15  <http://revista.penseempregos.com.br/noticia/2013/04/saiba-10-comportamen-

tos-inadequados-para-o-ambiente-de-trabalho-4110313.html>
16  https://www.significados.com.br/prioridade/

Sigilo Profissional e Conduta Ética

Segredo ou Sigilo Profissional trata-se de manter em segredo 
toda a informação que seja valiosa para a empresa e seus colabora-
dores, cuja responsabilidade recaia sobre o profissional responsável 
pelas informações.17

No que diz respeito ao sigilo profissional trata de uma infor-
mação a ser protegida, impõe uma relação entre privacidade e pu-
blicidade, cujo dever profissional se estabelece desde a se ater ao 
estritamente necessário ao cumprimento de seu trabalho, a não 
informar sobre assuntos ou o que envolve o trabalho e é de caráter 
sigiloso.

Não são todas as profissões que devem a obrigação do sigilo e 
isso já seria revelador da disposição social que é atribuída a algu-
mas profissões de terem o dever e o direito de mantê-lo. 

Ora é consenso que o profissional conheça todos os elemen-
tos necessários para o bom cumprimento de seu trabalho, desde as 
condições institucionais até as informações obtidas na sua relação 
com o usuário.

O sigilo profissional não é absoluto, em muitos casos, esse ele-
mento abre a possibilidade do profissional avaliar, subjetivamente, 
se deve manter ou divulgar o fato sigiloso, devendo prevalecer o 
disposto no Código de Ética Profissional da área de atuação em que 
o profissional trabalha. Atentando para o conteúdo ético-político 
dos princípios que o regem. 

A análise do sigilo profissional a partir da ética mostra que se 
está diante de algo complexo, que não se limita a um preceito legal. 
Quer dizer, o seu entendimento remete as questões: Para quem? 
Com qual necessidade? Para quê? E em que condições? Essas ques-
tões não podem ser pensadas abstratamente, mas sim a partir das 
situações concretas nas quais estão inseridas, pois interrogam a 
multiplicidade de demandas que lhe são colocadas na comunicação 
de uma informação. 

O sigilo profissional — a guarda de informações obtidas em ra-
zão do exercício profissional, de tudo aquilo que lhe foi confiado 
como sigilo, ou o que veio a ser conhecido devido seu estatuto pro-
fissional — está previsto.

Em muitos dispositivos legais (a Constituição Federal brasileira, 
o Código Penal, o Código Civil, o Código de Processo Penal, a Lei das 
Contravenções Penais e o Código de Processo Civil).

Constitucionalmente, ninguém será obrigado a fazer ou dei-
xar de fazer algo, senão em virtude da lei, e que são invioláveis a 
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas. Esse 
entendimento norteia os dispositivos legais que se referem ao sigilo 
profissional, em particular o sigilo médico.

A referência a esses dispositivos legais nos é útil nessa reflexão 
para chamar a atenção que o direito à confidencialidade é tanto um 
direito da pessoa, como também uma responsabilidade profissio-
nal. Em outros termos, a existência do sigilo profissional interessa 
a toda sociedade, pois é condição indispensável para o trabalho do 
profissional, na medida em que essas ações encarnam um interesse 
da sociedade, definido historicamente.18

17  PORTAL EDUCAÇÃO - Cursos Online: Mais de 1000 cursos online com 
certificado Disponível em:

http://www.portaleducacao.com.br/administracao/artigos/54264/etica-profissional-
-sigilo-das-informacoes#ixzz3eARxL4ME.

18  SAMPAIO, S.S; RODRIGUES, F.W. Ética e Sigilo Profissional. Serv. Soc. Soc., 
São Paulo, n. 117, p. 84-93, jan./mar. 2014 


